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____ AVISO DE LICITAÇÃO_____ 
Pregão Presencial Nº 18/2023 

 
O Pregoeiro do Município de 
Anhumas, no uso das atribuições 
legais que lhe foram conferidas pela 
lei, através do Setor de Compras e 
Licitações, faz saber que se encontra 
aberta a licitação na modalidade 
Pregão Presencial, registrado sob nº. 
18/2023, buscando o Aquisição de 
Arroz para Merenda Escolar e 
Departamento de Assistência Social 
do Município de Anhumas, conforme 
condições fixadas no edital de 
convocação.  O Edital do Pregão 
Presencial nº. 18/2023 deste Edital, 
encerrar-se-á no dia 25 de maio de 
2023, às 08:30 horas, onde serão 
recebidos o credenciamento e os 
envelopes propostas e documentos, 
regido pelas Leis 10.520/2002, 
8.666/93, 8.883/94 sem prejuízo das 
demais regras aplicáveis ao caso. 
Maiores informações pelo telefone (18) 
3286-1261 ou na Sede Administrativa 
da Prefeitura Municipal de Anhumas. 
Anhumas, 15 de maio de 2023. 
Rogerio Nagima Imada – Pregoeiro – 
Adailton César Menossi – Prefeito 
Municipal -. 
 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

 
OBJETO: Aquisição de equipamentos 
e material de consumo, para 
atendimento das necessidades do 
Departamento de Saúde do município 
de Anhumas. 
 
Contratante: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ANHUMAS -. 
 
Contratada: B&V SAÚDE COMERCIO 

DE PRODUTOS HOSPITALAR E 
ODONTOLÓGICO EIRELI – ME. 
 
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL 
14/2023. 
 
Valor: R$ 56.200,00-. 
 
Vigência: 12 (doze) meses 

 
Anhumas, em 12 de maio de 2023.  

                                       
 

ADAILTON CÉSAR MENOSSI 
            Prefeito Municipal   

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
OBJETO: Aquisição de equipamentos 
e material de consumo, para 
atendimento das necessidades do 
Departamento de Saúde do município 
de Anhumas. 
 
Contratante: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ANHUMAS -. 
 
Contratada: LEMOS 
DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA 
ME. 
 
Modalidade: Pregão Presencial 
14/2023. 
 
Valor: R$ 16.500,00. 
 
Vigência: 12 (doze) meses 

 
Anhumas, em 12 de maio de 2023. 

 
                                   

ADAILTON CÉSAR MENOSSI 
Prefeito Municipal 
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TOMADA DE PREÇOS Nº 06/2023. 
 

ATA DE JULGAMENTO FASE DE 
HABILITAÇÃO 

 
Aos 15 (quinze) dias do mês de maio de 
2023, às nove horas e trinta minutos, 
reunidos na Secretaria Administrativa da 
Prefeitura Municipal de Anhumas, a 
Comissão Municipal de Licitações, 
devidamente designada pela Portaria nº 
01/2023, cuja cópia faz parte do presente 
processo,  procedeu-se o julgamento do 
Recurso Administrativo referente a fase de 
habilitação apresentado junto a Tomada 
de Preços nº 06/2023, cujo objeto é a 
Contratação de empreiteira visando a 
construção de ponte mista sobre o 
Córrego Ribeirão Anhumas na Estrada 
Rural AHM-161, por força do convenio 
celebrado entre o Município de 
Anhumas a Coordenadoria Estadual de 
Proteção e Defesa Civil do Governo do 
De São Paulo – Registrado Sob o nº 
CMIL – 015/630/2023 – Processo nº 
CMIL 163.433/2023.  Aberta a sessão, a 
Presidente da CPL procedeu a leitura das 
razões recursais, contra-razões, parecer 
do Departamento de Engenharia e 
parecer jurídico anexado aos autos, dando 
assim ciência para os demais membros da 
CPL. Após, abriu a palavra para quem 
quisesse se manifestar, onde por 
unanimidade os membros da CPL 
decidiram negar provimento ao Recurso 
interposto pela licitante VITÓRIA & 
VITÓRIA CONSTRUÇOES LTDA, tendo 
como por fundamento os dizeres 
constantes do parecer jurídico, em 
especial o fato de que a Recorrente não 
comprovou dos Itens de maior 
relevância indicados no Item 3.5, letra 
“a” do Edital de Convocação, diante da 
ausência de Grupo de Gerador 40kVA, 
condic. D e escavação de carga Solo 
Mole sob lamina d`agua nos acervos 
indicados na documentação, 
contrariando assim as normas editalicias, 
motivo pelo qual decide-se por sua 
manutenção da decisão de inabilitação. 

Ademais, pelo princípio da vinculação ao 
ato convocatório, tanto a Administração 
Municipal quanto aos licitantes todos deve 
cumpri-lo integralmente, afina o mesmo é 
lei entre as partes dentro de um processo 
de licitação.  Posto isto, tendo por base os 
documentos anexados aos autos e ainda 
os fundamentos jurídicos acostados nas 
manifestações dos técnicos da 
Municipalidade, NEGA-SE AO 
PROVIMENTO AO RECURSO 
ADMINISTRATIVO interposto pela 
licitante VITÓRIA & VITÓRIA 
CONSTRUÇOES LTDA, mantendo-se na 
integra decisão proferida na sessão de 
julgamento da fase de habilitação. Diante 
do improvimento do Recurso, a despeito 
do artigo 43, II da Lei de Licitações 
proceda a devolução do envelope 
proposta da empresa inabilitada, 
devidamente lacrado. Dando seguimento 
ao certame, fica designado o dia 23 de 
maio de 2023, as 10:30 horas para 
realização da sessão de abertura dos 
envelopes contendo as propostas das 
empresas habilitadas. Comunique-se. 
Publique-se. Intime-se. Nada mais tendo a 
tratar, foi lavrada a presente Ata, que vai 
assinada por todos os presentes, legando 
ao Sr. Prefeito Municipal para as 
providências cabíveis, após o tramite do 
procedimento. 

 
ROSELI AP. EVANGELISTA DA SILVA 
Presidente 
 
BRAZ EVANGELISTA DA SILVA 
Membro 
 
ROGÉRIO NAGIMA IMADA 
Membro 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO 01/2022 – Nº 06/2023 
 
 

ADAILTON CESAR MENOSSI, Prefeito Municipal de 
Anhumas, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, CONVOCA, para comparecer na Secretaria da Prefeitura 
Municipal de Anhumas, o (s) candidato (s) classificado (s) no 
Processo Seletivo n°. 01/2022, para contratação temporária, a 
seguir especificado: 

 
 
Cargo: AGENTE DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL - ADI 

 
Candidato: Classificação 
- Julia Carvalho de Souza Barbosa 14º lugar 
 
O(s) Candidato(s) deverá(ão) comparecer até o dia 22 de maio de 2023, 
impreterivelmente, na Secretaria da Prefeitura Municipal de Anhumas – DP/RH, à 
Rua Domingos Ferreira de Medeiros, n°. 496, para manifestar seu interesse na 
admissão temporária, providenciar a documentação necessária, fazer exame médico 
e apto (a) a tomar posse após a apresentação dos documentos  e exames médicos. O 
não comparecimento no prazo mencionado neste Edital será considerado como 
desistência do candidato. 

 
Anhumas, 15 de maio de 2023. 

 
 
 
 

ADAILTON CESAR MENOSSI 
Prefeito Municipal 
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